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ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2019  
 
Aos 19/12/2019 13:30 horas, Av. Maestro Sansão, nº 236 – Edifício do Setor de 
Atendimento ao Público do DEMSUR (Sala de Licitações) – Bairro Centro – Muriaé – MG, 
com as presenças constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para 
abertura da presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 0125/2019  
 
REQUISITANTES: Divisão de Águas e Esgotos. 
 
ASSUNTO: Esta sessão destinou-se abertura do Pregão Presencial nº 125/2019 objetivando 

a proposta mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais. Foi recebido o 
envelope da propostas econômica. Está apta a usufruir do tratamento favorecido nos artigo 
42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, a empresa relacionada abaixo: 
 
CREDENCIADO: Foram recebidos os envelopes da empresa relacionada abaixo para 
participação.  
 

Participante CPF/CNPJ Representante 
Documento 

Representante 

TCM Construtora Ltda - ME 09.436.760/0001-10 
Marcelo Bitencourt 

Ferreira 
M-2.132.128 

 
ABERTURA DA PROPOSTA ECONÔMICA: Após a abertura da reunião, procedeu-se a 
abertura dos envelopes e análise da proposta econômica. Os preços unitários e totais 
cotados foram lidos para que os presentes tomassem conhecimento. Foi classificada a 
proposta da empresa: 
 

Empresa  Valor Proposta 

TCM Construtora Ltda - ME  R$ 82.266,64 

 
RODADAS DE LANCES DAS EMPRESAS CLASSIFICADAS 

 
Item 01 - Mapa em Anexo 
 
Habilitação da vencedora: Após a abertura do envelope e análise da documentação da 
empresa TCM Construtora Ltda - ME a mesma foi considerada habilitada nos termos do 
edital.  
 
Encerrada a rodada de lances, o Pregoeiro declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) 
empresa(s): 
 

TCM Construtora Ltda - ME - 09.436.760/0001-10, situada na RUA MARITA DORNELAS, 

145 - DORNELAS - MURIAE - MG com o valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  

Seq. Item Descrição UN Quant. Unitário Total 

1 11371 

SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA 22T EM MANUTENÇÃO 

E EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

H 400 R$ 200,00 R$ 80.000,00 
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Adjudicação:  
 
O Pregoeiro declarou vencedora a empresa TCM Construtora Ltda - ME - 09.436.760/0001-
10 com o valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
O valor total do presente processo é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
Observação: Fica a empresa TCM Construtora Ltda - ME desde já convocada para a 
apresentação dos documentos solicitados no item 4.6 do termo de referência, no prazo de  5 
dias úteis, findando o prazo 03/01/2020. 
 
4.6 - O proponente deverá apresentar para a assinatura do contrato, em até 05 (cinco) 
dias úteis após convocação, a documentação abaixo relacionada, sob pena de 
desclassificação: 

4.6.1 - Nota Fiscal de Compra da Escavadeira Hidráulicas, compatível ao especificado, ou 
Contrato de Compra e Venda do Equipamento registrado em Cartório; No contrato de 
compra e venda ou na Nota Fiscal deverá estar especificado o ano de fabricação da 
máquina. 
4.6.2 - Cópia da CNH do motorista na categoria compatível para a condução do veículo 
licitado; 
4.6.3 - Apólice de seguro  do(s) veículo(s) contra acidentes a terceiros no valor mínimo de 
R$ 50.000,00 por veículo, (sendo o seguro parcelado deverá comprovar pagamento 
mensalmente junto com a entrega da nota fiscal);  
 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: O representante presente manifestaou-se pela não 
interposição de recurso. Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, 
lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua 
equipe e pelo representante credenciado presente no ato. 
 
 
 
 
 

NELSON ANTÔNIO NUNES DE CARVALHO 
Pregoeiro 

 
 
 
 

FLÁVIA RENATA DE OLIVEIRA SUHETT          MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES MARUM  
                           Membro                               Membro 

 
 
 
 

TCM Construtora Ltda - ME  
 

 

 


